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LEI Nº 1.096/2016. 
 
 

SÚMULA: “Dispõe sobre alteração no Anexo I da Lei Municipal 
018/2005, Cargos de Provimento Efetivo – Grupo I – Pessoal 
Técnico de Nível Superior, referente a criação dos cargos de 
Médico Ginecologista-Obstetra, Médico Pediatra e Médico 
Psiquiatra”. 

 
  

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
 
Art. 1º - Fica criado no Anexo I da Lei Municipal 018/2005, que estabelece o Plano de Cargos e 

Salários da Administração, Cargos de Provimento Efetivo – Grupo I – Pessoal Técnico de Nível 

Superior, os cargos de Médico Gineco-Obstreta, Médico Pediatra e Médico Psiquiatra. 

 
Número de vagas Denominação Nível Carga Horária 
01 Médico Ginecologista/Obstetra R$ 4.671,95 4 hs 
01 Médico Pediatra R$ 4.671,95 4 hs 
01 Médico Psiquiatra R$ 4.671,95 4 hs 
 
 
 
Art. 2º - Compete ao Médico Ginecologista/Obstetra as atribuições definidas através dos atos 
legislativos que regulamentam a profissão, dentre os quais: realizar exames ginecológicos que 
incluem exames de mamas e exame especular, diagnosticando anomalias e infecções existentes, 
medicando e/ou encaminhando para novos exames; realizar a coleta de material preventivo do 
câncer; executar cauterizações de colo de útero; realizar o planejamento familiar, através de 
palestras e explanações a respeito dos métodos existentes na unidade de saúde e fornecendo o 
material quando solicitado; realizar investigações de esterilidade conjugal através de exames; 
participar de equipe multiprofissional, elaborando ou adequando programas, normas e rotinas, 
visando a sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde prestadas; realizar exame 
pré-natal, diagnosticando a gravidez, solicitando os exames de rotina e verificando pressão, peso, 
altura uterina e batimentos cardíacos fetais; avaliar a gestante mensalmente, até o parto; realizar 
diagnóstico precoce da gestação de alto risco; executar avaliação de vitalidade fetal através de 
estímulo sonoro para ver se há desenvolvimento ideal do feto; realizar consulta pós-parto  
indicando método contraceptivo, se necessário; fornecer referência hospitalar para parto e 
executar outras atribuições afins.  
 
Art. 3º - Compete ao Médico Pediatra prestar atendimento médico e ambulatorial, examinando 
pacientes até 14 anos de idade solicitando e interpretando exames complementares, prescrevendo 
e orientando tratamento, acompanhando a evolução, registrando a consulta em documentos 
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próprios; participar de equipe multidisciplinar na elaboração de diagnóstico de saúde na área, 
analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da 
comunidade infantil, para o estabelecimento de prioridades nas atividades; coordenar as 
atividades médico-pediátricas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, participando 
do estudo de casos, estabelecendo planos de trabalho; participar na elaboração e/ou adequação de 
programas, normas e rotinas visando a sistematização e melhoria da qualidade das ações de 
saúde prestadas; prestar atendimento a crianças de creches e escolas, periodicamente, coletando 
dados sobre epidemiologia e programa vacinal. Desempenhar outras atividades correlatas.  
 
Art. 4º - Compete ao Médico Psiquiatra realizar atendimento na área de psiquiatria; 
desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, 
diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes; executar qualquer outra atividade que, 
por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; elaborar 
relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; participar de programa de treinamento, 
quando convocado; assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da 
saúde pública e da medicina preventiva; participar, articulado com equipe multiprofissional, de 
programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da 
família e da população em geral; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever 
medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou 
terapêutica; participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de 
pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de 
experiências entre os pacientes; promover reuniões com profissionais da área para discutir 
conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; participar dos processos de avaliação 
da equipe e dos serviços prestados à população e realizar outras atribuições afins. 
 
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Siqueira Campos, 03 de fevereiro de 2016. 

 

 

Fabiano Lopes Bueno 
Prefeito Municipal 

 


